
 

 

 

 

 

Convocatória para o ato de instalação dos Órgãos de Freguesia 

 

Eu, Flávio Samuel Ferreira Pina, na qualidade de Presidente da Mesa da Assembleia de 
Freguesia cessante, faz público nos termos e para efeitos do Art. 225º da lei Orgânica 
nº1/2001, de 14 de agosto e do artº 7º da Lei 169/99, de 18 de setembro, com as devidas 
alterações que irá proceder á instalação dos órgãos da freguesia resultante do ato 
eleitoral de 12 de outubro de 2025, com a seguinte ordem dos trabalhos: 

 

1. Designação de funcionário para redigir o documento comprovativo do ato. 
2. Ato de instalação e verificação da identidade e legitimidade dos eleitos. 
3. Modo de votação e sentido de voto da eleição dos vogais à Junta de Freguesia e 

Mesa da Assembleia de Freguesia. 
4. Eleição dos vogais da Junta de Freguesia 
5. Eleição da Mesa da Assembleia de Freguesia. 

 

 

O ato de instalação realiza-se no próximo dia 29 outubro de 2025, pelas 19:30 h, na sala 
António Lobo, pelo que deverão os cidadãos eleitos para os órgãos da freguesia, cujos 
mandatos contam na ATA de Assembleia de Apuramento Geral, comparecer no local, 
data e horas indicados, fazendo-se acompanhar do respetivo documento de identificação 
civil. 

 

 

Vale de Estrela, 15 de outubro de 2025 

 

 

O presidente da Assembleia de Freguesia cessante 

 

                                           ______________________________________________ 

 (Samuel Ferreira Pina) 


